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EDITAL Nº 17/2019 

 
O CMDCA, representado pela Presidente da Comissão Especial Eleitoral, TORNA PÚBLICO o presente edital pra 

divulgar o que segue: 
 

1. LISTA DE CANDIDATOS APTOS AO PLEITO: Superadas todas as fases do processo, analisados e julgados todos os 
recursos, segue abaixo a Lista de candidatos aptos ao pleito eleitoral: 
 

CONSELHEIRO TUTELAR 

   Nome Inscrição PV. ESC AV. PSICO 

ANA LUCIA CARDOSO 201 61,20 APTO 

ANA PAULA ROSA COUTINHO 202 69,60 APTO 

DEBORA RACHELE TELLES 204 53,80 APTO 

DEBORAH LUIZA PIRES 205 64,80 APTO 

EDILSON LEANDRO DELLA NINA 206 75,20 APTO 

EDISON ALTAMIR LIMA 207 57,60 APTO 

EUNICE REGINA SOARES 208 58,40 APTO 

FABIANA OSORIO KURTZ 209 84,20 APTO 

FERNANDO SANTOS DE JESUS 210 66,00 APTO 

GILDOMAR PEIXOTO DA SILVA 211 82,60 APTO 

ISAURA CORREIA DA SILVEIRA 212 53,80 APTO 

JACSON DA ROSA SANTOS 213 69,40 APTO 

JUSCERLENA GOMES DA SILVA 216 61,20 APTO 

MARCIA GUATIMUSIM DA SILVA 218 60,20 APTO 

MARIA DE LURDES GOMES DA SILVA 220 52,60 APTO 

MARIA DENISE ANDRIOLI BESOUCHET 221 78,60 APTO 

MAURO JUARES PAHIM 223 56,60 APTO 

SUELEN DA SILVA GOMES 226 71,40 APTO 

TATIANE CARLA SENEM 227 74,20 APTO 

 
2. CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO QUE AUTORIZA A CAMPANHA ELEITORAL E SORTEIO DOS NÚMEROS DOS 
CANDIDATOS: Os candidatos aptos ao Pleito Eleitoral, conforme item anterior, ficam convocados nos termos do item 7.1 do 
Edital de Abertura de Inscrições, para REUNIÃO de autorização da campanha eleitoral, bem como, para o SORTEIO dos 
números que os candidatos devem utilizar na votação, no dia 23/08/2019, as 14h, na Secretaria de Assistência Social e 
Habitação (Av. General Osório, nº 2230, Bairro Glória, no Município de Osório/RS). 
 
2.1. A presença do candidato ao Sorteio é obrigatória, visto que serão discutidas regras para campanha eleitoral. Os 
candidatos poderão fazer-se presentes ou serem representados (por meio de ato formal). O não comparecimento (ou de seu 
representante) caracterizar-se-á como concordância com o resultado obtido.  
 

 
 

Osório/RS, 22 de agosto de 2019. 
 

 
Janete Carneiro Lima,  

Presidente da comissão especial eleitoral/CMDCA. 
 

 
Registre-se e publique-se. 
Encaminhe-se cópias ao Ministério Público e Poder Judiciário. 

 
 


